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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUN DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.768-023.624/88-29

OVRS 

Sessão de  08 de  j  unho 	de 19  89	 ACORDÃO N.o  20 2-0 2 . 539

Recurso n.°	 80 . 6 70

Recorrente	 USINA BOA VISTA S.A.

Recorrida	 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO IAA EM MINAS GERAIS

CCNTRIBUIÇÃO E ADICIONAL AO IAA - O não-recolhimento da contribui
ção referida no art. 39 do Decreto-rei n9 308/67 e do adicional
do art. 19 do Decreto-Lei n9 1.952/82, sujeita ã exigência dcs
encargos de corre9ão monetária, juros de mora e multa, conforme a
legislação de regencia. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos	 de
recurso interposto por USINA BOA VISTA S.A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse._
lho de Contribuintes, por unanimidade de v•tos, em negar provimento

ao recurso.

./Sala das Se :.oe	 em 08 7 junho de 19 89 .
,
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HELVIO E' e DG BARCE / OS - P SIDENTE
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LIO R,,Â i ii kl coso. f_ RE, ATOR
‘.nJ •) P CARLOINE ALPE', LEMOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA

r,
FAZENDA NACICNAL

9 
•

i n 2,, r)VISTA EM SESSÃO DE ,,À ; 4'-,uki 1,-,90Z3

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros CSVALDO TANCREDO DE

OLIVEIRA, PIM DA COSTA SANTCS JCNIOR, OSCAR LUIS DE MORAIS, HELENA MARIA PGJO

DO REGO, JCS2 LOPES FEWANTWS e SEBASTIÃO BORGES TACUARY.
1-NÇ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 0 10.768-023-624/88-29

Recurso rif: 80.670

Acorda° n.°: 202-02.539

Recorrente: USINA BOA VISTA S.A.

Contra a USINA BOA VISTA S.A. foi lavrada a Notificação

de fls. 01 pelo não-recolhimento da contribuição e do adicional,pre

vistos no art. 39 do Decreto-lei n9 308/67 e no art. 19 do Decreto-

lei n9 1.952/82, no montante de Cr$6.432.608,70, pela sarda, no mês

de maio de 1987, de 56.655 sacos de açúcar cristal.

Exigidos ainda correção monetária,juros de mora e mul-

ta, sendo dados como infringidos, também, os §§ 29 e 49 do art. 69

do Decreto-lei n9 308/67, §§ 19 e 29 do art. 19 do Decreto-lei n9

1.952/82, combinado com o art. 49 e seus §§ do Decreto n9262.388/68

e art. 59 da Resolução n9 2005/68, tudo como se verifica, também,

do Termo de Verificação de fls. 02.

Em sua impugnação de fls. 5/6, a notificada reconhece

a pretensão fiscal quanto ao débito principal, porém,impugna, pe

remptoriamente, a aplicação da multar correção monetária e dos ju

moratórios, sobre o mesmo.

Pretende que a autoridade julgadora afaste a exicAãcia

de tais encargos dada a gravidade dos problemas econômicos que a

segue-
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Acórdão n9 202-02.539

agroindústria canavieira atravessa, porque incompativeis e in-

insuportáveis, é resultantes de uma legislaão,que diz, ultrapas

sada e intervencionista.

Às fls. 07, Termo de Inscrição de Divida Ativa pela

falta de recolhimento da mesma contribuição, relativamente a sa

cos de açúcar cristal a que deu saída no mês de julho do ano de

1967.
A decisão singular, às fls. 8/9, julgou procedente a

notificação impondo à ora recorrente o pagamento da contribuição

e do adicional, em atraso, acrescido da multa de 100%, na forma

do 49 do art. 69 do Decreto-lei n9 308/6(7 e §. 19 do art. 49 do

Decreto n9 62.388/68, mais juros de mora e correção monetária,fun

damentando em:

a) que esta comprovado o não-recolhimento da contri

buição e do adicional;

b) que a multa é decorrência do não-recolhimento da

contribuição e do adicional no prazo legal;

c) que, do mesmo modo, cabe a exigência dos juros de

mora, conforme CTN;

• d) que a notificada está inscrita na Divida Ativa.

Em tempo hábil, a notificada interpOs o recurso de

fls. 12/14, que por força do artigo 39, parágrafo 29, do Decreto

lei n9 2.471/88, é submetido à apreciação deste Conselho.

No recursora notificada renova seu inconformismo com

os encargos tão elevados de que dã noticia a notificação, desen

segue-
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desenvolvendo sua argumentação com razões de ordem puramente econõ

micas relacionadas com o setor canaviero.

Pede, afinal, a reforma da decisão, eliminando-se a co

brança dos encargos de correção monetária, juros de mora e multa

porque incompatíveis e impossíveis de serem satisfeitos pelo setor,

ou que seja sobrestado o processo ate que as altas Partes tenham

oportunidade de compor-se numa fórmula exeqüível.

É o relatório.

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A recorrente ataca a exigência de correção monetária,ju

ros de mora e de multa por entender que tais encargos são insuportã

veis para a economia canavieira.

Todavia, a exigência tem sua base na legislação de re-

gência, referida na notificação e na decisão7recorrida.

Não há reparos a serem feitos â decisão recorrida.

Nego provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões,em 08de junho de 1989.

Lt4.?í;
ELIO ROTHE


